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 O Sintergia está acima
de quaisquer boatos
É relativamente recente o surgimento de

grupos dentro do movimento sindical que
adotaram a estratégia de desqualificar
dirigentes para impedir a livre organização
de trabalhadores(as), enfraquecendo sua

organização e impedindo, dessa maneira, avanços na
negociação com o patronato.

Esses grupos são formados por ex-dirigentes sindicais
que foram uns recusados pela categoria e outros se
esconderam nos porões da estrutura sindical para manter a
estabilidade enquanto tocam negócios de interesse particular.

As acusações formuladas contra o Sintergia atendem
por esse perfil.  Ex-dirigentes que exerceram de forma
temerária (para a categoria, claro) seus mandatos, fugiram
da luta não comparecendo às assembleias e muito menos
participando das mobilizações e que vendo a impossibilidade
de tomar o Sindicato pelo voto adotaram a estratégia de
desqualificação da diretoria em exercício para, quem sabe,
voltar como salvadores, mas, que fique claro, para ter direito
a uma imunidade que vão usar em benefício próprio, deixando
trabalhadores(as) entregues a sua própria sorte.

Quanto ao citado processo na 65ª Vara do Trabalho,
ingressamos com recurso. Aliás, deve-se destacar que outras
decisões da mesma juíza já foram anuladas por instância
superior e temos certeza de que a tentativa de interferência
na liberdade de organização sindical com a anulação de
eleições que atenderam a todas as exigências estatutárias
também o serão.

As eleições do Sindicato só tiveram uma chapa, que
contou com o apoio institucional da Central Única dos
Trabalhadores (CUT) e da Federação Nacional dos
Urbanitários (FNU), através do então seu presidente, Franklin
Gonçalves, que se colocou à disposição como testemunha da
lisura do processo eleitoral da entidade.

Quanto a ilações contra o projeto “Tô no rumo:
Formando Técnicos em uma Cultura de Paz” assinado entre
Petrobras e a Associação Aldanir Carlos dos Santos
(AEACS), que administra o Colégio 1° de Maio, visualizamos
ranço de racismo, porque tal iniciativa atendia
preferencialmente jovens em situação de risco social, que
através desta parceria tiveram todo suporte necessário a sua
formação e qualificação, como transporte, alimentação,
material didático e uniforme. Firmado em dezembro de 2011,

o Projeto previa prestações de conta a cada trimestre, de
acordo com as exigências do sistema de Monitoramento e
Avaliação de Investimento Social da Petrobras, Sistema
MAIS. Avaliação esta, pré-requisito para a liberação gradual
dos recursos destinado a execução do Projeto. Todas as
contas foram aprovadas e estão à disposição dos interessados,
o que demonstra, mais uma vez, que grande parte dos
elementos que compõem a grande imprensa não tem qualquer
compromisso com a verdade dos fatos e, pior, não dá o direito
de resposta a quem é acusado de forma leviana.

A direção do Sintergia está em pleno exercício de seu
mandato, comandando de forma responsável a negociação
de Acordos Coletivos de Trabalho que, nos últimos anos, tem
garantido a reposição integral do período + ganho real + abono
e adequação de benefícios à realidade do mercado, garantindo
o poder de compra de sua remuneração.

Já fechamos alguns ACT’s no primeiro semestre de 2015 e
outras negociações estão em andamento, entre elas as da
CEG, CET-Rio, RioLuz, Diferencial Energia, State Grid e Setor
Elétrico (que inclui Cepel, Eletrobras, Eletronuclear e Furnas)
entre outras.

Em nosso site (www.sintergia-rj.org.br) publicamos, na
íntegra, a decisão que reconhece a legitimidade do nosso
mandato. Aqui, destacamos parte da mesma:

Provado que o processo eleitoral do período anterior
está mantido, e, não há decisão do juízo de primeiro grau
quanto à validade e à aplicação do art. 105 do Estatuto
do Sintergia. Diz dito artigo, verbis: “Art. 105 - Na
hipótese de anulação ou suspensão da eleição
administrativa ou judicialmente, o mandato da Direteria
eleita em pleito anterior válido, será autematicamente
prorrogado até a investidura dos em novo pleito.” Diante
da documentação trazida aos autos deste MS, concluo
que não houve decisão que invalidasse a eleição anterior,
da qual resultou eleita diretoria que, por previsão
estatutária, tem direito de permanecer à frente da
entidade sindical, enquanto se discute a validade da
eleição dos escolhidos para a suceder.

A força da categoria eletricitária sempre esteve baseada
na nossa unidade e capacidade de mobilização e é nesse
sentido que continuaremos a trabalhar em defesa de homens
e mulheres que integram um setor estratégico e fundamental
para o futuro do País.



                        
 

EDITAL DE PRÉ - MATRÍCULA PARA  2015 – 2º SEMESTRE 
 

O Diretor Geral do Colégio 1º de Maio, no uso das suas atribuições regimentais, estabelece as seguintes 
normas para a pré-matrícula no 2º semestre do ano letivo de 2015 para novos alunos nos seguintes cursos: 

- Cursos Técnicos Pós-médios ( noturnos, em módulos, com duração total de 18 meses ) em  
ELETROTÉCNICA e  EDIFICAÇÕES. Estes cursos só poderão ser frequentados por candidatos que já 
tenham concluído o ensino médio (antigo 2º grau).  

- Cursos de aprimoramento profissional ( livres ) – ( módulos com duração variável ) em AUTOCAD, 
SKETCHUP, BLENDER, PHOTOSHOP, COREL DRAW, FLASH,  POWER POINT e INFORMÁTICA 
BÁSICA 

Número de vagas: 

Cursos de 
aprimoramento 

profissional ( livres ) 

Cursos Nº de vagas por turma 
AutoCAD 2D e 3D 12 
Sketchup / Blender 12 
Informática Básica 12 

Photoshop 12 
Corel Draw 12 

Flash 12 
Power Point 12 

Cursos / Horários Noite 

Cursos Técnicos Pós-Médios - Eletrotécnica e Edificações  
2ª à 6ª feira   

 18:20h às 21:50 h 

Cursos de aprimoramento profissional ( livres ) – 2 dias / semana 
2ª à 6ª feira   

 18:00h às 21:30 
Período de matrículas: 

 As matrículas serão realizadas em dois períodos, ambos no horário de 8:00 às 19:00 horas. 
 primeiro período : de 13 / 07 a 17 / 07 / 2015 só para funcionários e / ou seus dependentes das empresas de 

energia ligadas ao SINTERGIA; 

 segundo período  - de  20 / 07  a  24 / 07 / 2015 - todos os outros candidatos a matrícula; 

Observações: 
- Os associados deverão apresentar cópia do último contracheque. 

Serão exigidos na pré-matrícula os seguintes documentos ( cópias e originais para conferência ): 
 Certificado de conclusão do ensino médio  ( imprescindível para matrícula );  
 Histórico escolar do ensino médio ( imprescindível para matrícula); 
 Certidão de nascimento; 
 Três retratos ( 3 X 4 ); 
 Identificação do grupo sangüíneo com a assinatura do responsável pela informação e o órgão emissor de seu 

registro ( CRM, CRF e etc.); 
 Título de eleitor para maiores de 18 anos; 
 Carteira de identidade e CPF; 
 Recibo de pagamento da 1ª mensalidade, no valor de R$ 691,00 ( seiscentos e noventa e um reais ) - para os 

não bolsistas; 
 Certificado militar ou alistamento militar; 

 A apresentação de qualquer documento exigido, que não tenha sido apresentado na pré-matrícula, deverá ser 
feita no dia 14 / 08 / 2015. 

OBS: O candidato menor de 18 anos só poderá requerer matrícula através do seu responsável, que assinará 
o requerimento e o contrato de prestação de serviços educacionais. 

 

TÉCNICOS 
( PÓS-MÉDIOS ) 

Cursos Nº de vagas por curso 
Eletrotécnica 60 
Edificações 60 

COLÉGIO 1º DE MAIO 
Rua Gen. Canabarro 536 – Maracanã – RJ – CEP 20271-201 

Tel: 3234-4615 / 2567-9975 / 2567-9917  
Entidade Mantenedora: Associação Educacional Aldanir Carlos dos Santos   A.E.A.C.S 


